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O que é o Zoneamento Ecológico-Econômico

Categories : Dicionário Ambiental

O Zoneamento Ecológico-Econômico (ZEE), também chamado Zoneamento Ambiental, tem
como objetivo viabilizar o desenvolvimento sustentável a partir da compatibilização do
desenvolvimento socioeconômico com a conservação ambiental. Este mecanismo de gestão
ambiental consiste na delimitação de zonas ambientais e atribuição de usos e atividades
compatíveis segundo as características (potencialidades e restrições) de cada uma delas. O
objetivo é o uso sustentável dos recursos naturais e o equilíbrio dos ecossistemas existentes.

Assim, o ZEE deve se fundar numa análise detalhada e integrada da região, considerando os
impactos decorrentes da ação humana e a capacidade de suporte do meio ambiente. A partir
desta análise propõe diretrizes específicas para cada unidade territorial (zona) identificada,
estabelecendo, inclusive, ações voltadas à mitigação ou correção de impactos ambientais danosos
eventualmente identificados.

Considerando que cada zona terá características ambientais, sociais, econômicas e culturais
distintas, vulnerabilidades e potencialidades próprias, o padrão de desenvolvimento delas não é
uniforme. O ZEE valoriza essas particularidades, que se traduzem no estabelecimento de
alternativas de uso e gestão que oportunizam as vantagens competitivas do território.

Desta forma, o zoneamento ecológico-econômico informa variadas ações de preservação e
desenvolvimento de âmbito nacional e regional, tais como: os Planos de Ação para Prevenção e
Controle do Desmatamento e das Queimadas, existentes na Amazônia Legal e no Cerrado; as
Políticas de Desenvolvimento Regional (PNDR) e de Defesa (PND); o Plano Nacional sobre
Mudança do Clima (PNMC); o Programa Territórios da Cidadania; os Planos de Desenvolvimento
Regionais (Planos Marajó, BR-163 e Xingu); o Programa de Regularização Fundiária da Amazônia
Legal (Terra Legal), a Lei de Gestão de Florestas Públicas (lei federal nº 11.284/2006), o
Programa de Manejo Florestal Comunitário e Familiar (decreto federal nº 6.874/2009) e o Plano
Regional de Desenvolvimento da Amazônia (PRDA). O ZEE também influencia a localização,
redução ou ampliação da Reserva Legal (art 13, Lei 12.651/12) e também o uso sustentável de
apicuns e salgados (art. 11-A,§5º, Lei 12.651/12).

O ZEE é instrumento da Política Nacional de Meio Ambiente conforme no inciso II do artigo 9º da
Lei n.º 6.938/1981, e regulamentado pelo Decreto Federal Nº 4.297/2002, que diz:

Art. 2º O ZEE, instrumento de organização do território a ser obrigatoriamente seguido na
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implantação de planos, obras e atividades públicas e privadas, estabelece medidas e padrões de
proteção ambiental destinados a assegurar a qualidade ambiental, dos recursos hídricos e do solo
e a conservação da biodiversidade, garantindo o desenvolvimento sustentável e a melhoria das
condições de vida da população.

Art. 3º O ZEE tem por objetivo geral organizar, de forma vinculada, as decisões dos agentes
públicos e privados quanto a planos, programas, projetos e atividades que, direta ou
indiretamente, utilizem recursos naturais, assegurando a plena manutenção do capital e dos
serviços ambientais dos ecossistemas.

Parágrafo único. O ZEE, na distribuição espacial das atividades econômicas, levará em conta a
importância ecológica, as limitações e as fragilidades dos ecossistemas, estabelecendo vedações,
restrições e alternativas de exploração do território e determinando, quando for o caso, inclusive a
relocalização de atividades incompatíveis com suas diretrizes gerais.

O zoneamento ecológico-econômico é competência compartilhada das três esferas
governamentais: a União, os estados e os municípios. A lei complementar nº 140/2011, que fixa
normas para a cooperação entre estes entes no exercício da competência comum relativa ao meio
ambiente (artigo 23 da Constituição Federal), constitui ação administrativa da União a elaboração
do ZEE de âmbito nacional e regional, dos Estados elaborar o ZEE de âmbito estadual, e dos
Municípios a elaboração do plano diretor, observando os ZEEs existentes nas demais esferas.

O novo Código Florestal (lei federal nº 12.651/2012) estabelece um prazo de cinco anos (art. 13,
§2º) para que todos os Estados elaborem e aprovem seus ZEEs, segundo metodologia unificada
estabelecida em norma federal. Esta colaboração se dá através da Comissão Coordenadora do
Zoneamento Ecológico-Econômico do Território Nacional (CCZEE) (Decreto nº 28/2001), instância
política responsável por planejar, coordenar, acompanhar e avaliar a execução dos trabalhos de
ZEE. O apoio técnico advém do Consórcio ZEE Brasil (art. 6º do Decreto 28/2001), composto por
quinze instituições públicas (tais como a ANA, CPRM – Serviço Geológico do Brasil, Embrapa,
Ibama e IBGE), para assessorar a CCZEE e os Estados da Federação, executar trabalhos,
elaborar metodologias e orientar a elaboração do termo de referência do ZEE.

 

 

Leia Também
 O que é uma Área de Preservação Permanente? 
 O que é Reserva Legal? 
 O que são Terras Devolutas? 
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